
 
 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

Processo Administrativo n.º 003656/2025; 

Edital de Licitação n.º 011/2025; 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de 

informática para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal 

de Itarana e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE; 

Impugnação: DATEN TECNOLOGIA LTDA; 

CNPJ: 04.602.789/0001-01. 

 

1. Preliminares 

 

1.1 Trata-se de resposta ao pedido de impugnação ao Edital de Licitação nº 

011/2025, cujo objeto é a aquisição de materiais de informática para 

atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itarana e 

ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE. 

1.2 A impugnação foi apresentada pela empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.602.789/0001-01, recebida em Data Sexta, 

07/11/2025 16:22. 

 

2. Das Alegações e do Pedido 

 

2.1 As alegações da impugnante estarão disponíveis no site da Prefeitura 

Municipal de Itarana, e poderão ser acessadas através do link: 

https://www.itarana.es.gov.br/filter/1480. 

 

2.2 Pedido:  

 

(...) 

DO PEDIDO 

 

Em face ao exposto, confia e espera, que V. Sa. se digne a conhecer e 

dar provimento a presente IMPUGNAÇÃO, permitindo que a alteração pleiteada 

seja acolhida, extinguindo assim a exigência restritiva, tendo em vista a 



 
 

necessidade de manter o processo licitatório dentro da máxima legalidade, bem 

como visando o aumento considerável de possíveis licitantes, tornando o 

certame indiscutivelmente mais competitivo, trazendo, consequentemente, 

benefícios para este órgão e reprimindo quaisquer probabilidade de danos ao 

erário público. 

 

Informamos que, caso o órgão decida pela manutenção das exigências 

em desacordo com o determinado pelas normas vigentes, o edital poderá ser 

alvo de novas impugnações ou, até mesmo de representações ao Tribunal de 

Contas do Estado.  

 

Requer ainda, que caso não seja conhecida e provida, que submeta 

de imediato a IMPUGNAÇÃO à apreciação de autoridade superior para 

devida análise e parecer. 

 

3. Da Análise do Mérito 

 

3.1 Cabe frisar que todo ato administrativo deve atender aos princípios 

estabelecidos no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, 

planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, 

vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e 

desenvolvimento nacional sustentável. 

3.2 Passemos, a seguir, à análise das alegações contidas no pedido de 

impugnação. 

 

4. Da Legitimidade e Admissibilidade do Pedido 

 

4.1 Nos termos do caput do Art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é 

parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

4.2 Portanto, admite-se e julga-se o pedido de impugnação formulado pela 

empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, nos termos da legislação vigente. 

 

5. Da Tempestividade do Pedido de Impugnação 



 
 

5.1 Nos Termos do Item Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este 

Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3 Considerando que o pedido foi enviado no dia, Sexta-feira, 07 de outubro 

de 2025, as 16:22 horas de Brasília, é claro afirmar que a impugnação ao 

edital referente ao Edital 011/2025, do processo administrativo nº 

003656/2025, formulado pela impugnante é tempestivo. 

 

6. Conclusão 

 

6.1 Preliminarmente, é oportuno salientar que a licitação é o instrumento de 

seleção, na qual se busca obter a proposta mais vantajosa aos seus 

interesses. As impugnações são ferramentas que devem ser interpostas 

com a finalidade de corrigir possíveis erros ou omissões, que possam 

corromper a legalidade e a isonomia do certame. O alinhamento do 

descritivo técnico e das condições de fornecimento do objeto em coerência 

com as especificações técnicas e disponíveis, devem também primar pela 

plena execução do objeto proveniente do processo de licitação em questão.  

6.2 Considerando o exposto pela empresa, e após análise do setor técnico será 

aceita, para fins de comprovação dos requisitos de sustentabilidade 

ambiental, a certificação EPEAT (Silver ou Gold) ou certificações 

equivalentes, tais como Rótulo Ecológico ABNT – Qualidade Ambiental, 

TCO Certified, Blue Angel (Blauer Engel) ou EU Ecolabel, desde que 

baseadas na ISO 14024 e/ou IEEE 1680.” 

6.3 Pelos motivos expostos pela empresa, sugere-se o deferimento do pedido 

de impugnação. 
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